
ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

SÚMULA DO CONTRATO Nº 066/2015 
PARTES: 
- MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS  
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- LUMEM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA-ME  
FUNDAMENTO: 
Contratação nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
PROCESSO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE Nº 5226/2015 
OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de desenvolvimento e manutenção do site 
da Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios-AL.  
 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
O investimento para a aquisição do objeto desta contratação ocorrerá dos recursos classificados na 
seguinte Dotação Orçamentária, constante no orçamento vigente:  

Funcional programática: 04.122.0002.2008 – Gestão das Ações da Secretaria de Administração   

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
     3.3.3.9.0.36-  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

DO VALOR 
O valor a ser pago mensalmente é de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando o valor global deste 
contrato de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), estando nelas incluídos todos os impostos, fretes e 
demais encargos incidentes.  
PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Município no sítio http://www.palmeiradosindios.al.gov.br.  
DATA DA ASSINATURA 
11/11/2015.
SIGNATÁRIOS:
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
CONTRATANTE 
JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 
Prefeito
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
INTERVENIENTE
ROBSON FEITOSA SANTOS 
Secretário  
LUMEM SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LTDA-ME  
CONTRATADA 
CLÁUDIO JORGE GOUVEIA DE LIMA FILHO  
Responsável
Palmeira dos Índios – Alagoas, 18 de novembro de 2015.
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